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DELIBERAÇÃO CBH-PP/257/2025, DE 27 DE AGOSTO DE
2025

  “Aprova a Indicação de Prioridades de Investimentos ao
FEHIDRO 2025 (2º Período) e dá outras providências".

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Pontal do Paranapanema - CBH-PP, no uso de suas atribuições
legais:

Considerando que o COFEHIDRO deliberou R$ 1.945.920,25 (um milhão novecentos e quarenta e
cinco mil novecentos e vinte reais e vinte e cinco centavos) sobre orçamento de 2025 do Fundo
Estadual de Recursos Hídricos, bem como deliberou sobre valores referentes ao retorno de
desistências ou desclassificações de tomadores, à área de atuação do CBH-PP, que dispõe sobre o
Plano de Aplicação de Recursos para 2025 e dá outras providências;

Considerando o Ofício SECOFEHIDRO nº 142 – Circular que encaminhou o Saldos para indicações com
recurso CFURH para 2º período no valor R$ 44.801,83 ( quarenta e quatro mil oitocentos e um reais e
oitenta e três centavos).

Considerando a disponibilidade estimada de R$ 2.898.527,16 (dois milhões oitocentos e noventa e
oito mil quinhentos e vinte e sete reais e dezesseis centavos) aprovada pela Deliberação CBH-
PP/254/2025 de 31 de março de 2025, que “Aprova o Plano de Aplicação de Recursos da Cobrança
pelo uso dos Recursos Hídricos na Bacia Hidrográfica do Pontal do Paranapanema para o exercício de
2025;

Considerando a Deliberação Ad Referendum CBH-PP/256/2025 de 21 de maio de 2025, que “Aprova
diretrizes, critérios e estabelece prazos para fins de hierarquização e indicação de empreendimentos
para utilização dos Recursos do FEHIDRO de 2025”.

Art. 1º - As solicitações constantes do QUADRO 1 e QUADRO 2 do ANEXO I, as quais foram
atribuídas pontuações e foram analisadas pela CT-PAS, CT-AI, CT-EA e CT-RE de acordo com
as suas atribuições e seguindo os critérios aprovados pela Deliberação  Ad Referendum
CBH-PP/256/2025 de 21 de maio de 2025, ficam classificadas, habilitadas no SINFEHIDRO
2.0 e aprovadas para recebimento de recursos do FEHIDRO 2025.  

Art. 2º - As solicitações constantes do QUADRO 3 do ANEXO I foram consideradas
desclassificadas pelas Câmaras Técnicas do CBH-PP, conforme disposições da
Deliberação  Ad Referendum CBH-PP/256/2025 de 21 de maio de 2025 e Manual de
Procedimentos Operacionais do FEHIDRO vigente.
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Art. 3º - Fica instituída a carteira de empreendimentos suplentes no QUADRO 4 do ANEXO I,
conforme ordem classificatória, considerando a disponibilidade de recursos financeiros,
caso haja a desclassificação dos tomadores do QUADRO 1 e QUADRO 2 do ANEXO I.

Art. 4º - Caberá à Secretaria Executiva do COFEHIDRO e seus agentes técnicos e financeiros
comunicar ao CBH-PP, a constatação de eventuais informações ou dados inverídicos
constantes da solicitação de Apoio Financeiro ao FEHIDRO e demais documentos.

Art. 5º -  Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação.
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